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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA PARA
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
PÚBLICO
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, com fundamento no art. 25, incisos I e II, do Decreto n.º 37.843/2016, e do art. 31 da Lei n.º
13.019/2014, e considerando que a ausência de chamamento público por inexigibilidade exige do
administrador público a apresentação de justificativa formal, RESOLVE: TORNAR PÚBLICA a pretensa
formalização de Termo de Fomento, com arrimo na Lei n.º 13.019/2014 e no Decreto n.º 37.843/2016,
com repasse de recursos públicos financeiros entre o DISTRITO FEDERAL, por intermédio da
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, e o INSTITUTO
CONECTA BRASIL, inscrito no CNPJ n.º 03.233.826/0001-99, tendo como objeto a realização do Innova
Summit. O Instituto Conecta Brasil é esta pessoa jurídica do Direito Privado sem fins lucrativos, criada em
21 de junho de 1999, única entidade detentora de autorização legal para realização de edições do INNOVA
SUMMIT no Brasil, instituição que se destaca por ser uma entidade com experiência consolidada no
Brasil, demonstrando sua capacidade de cumprir com as exigências do poder público, no que tange ao
fomento a difusão científica e tecnológica, ao empreendedorismo digital e ao ecossistema empreendedor
de tecnologia do Distrito Federal, sendo que a singularidade do objeto da parceria torna inexigível o
chamamento público, nos termos da legislação supramencionada.
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